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ZENGOLDÁBIL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1344 de 26/03/2012) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa:UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
Processo:1606/2012 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer  
Objeto: Curso de capacitação de servidores municipais  
Valor: R$300,00  
Fundamentação: Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1344 de 26/03/2012) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
 
Empresa: RETUNOTA RESTAURANTE LTDA ME 
Processo: 0718/2012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Resguardo de despesas com fornecimento de refeições, exercício 2012 
Valor: R$ 2.115,25 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

ANEXO ÚNICO 

CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS APLICADAS À 
CONTABILIDADE PUBLICA EM ATENDIMENTO AS PORTARIAS STN 406/2011 E  828/2011 

ITEM PRODUTO 

 
Status de 

Realização 

 

PRAZO 
M ÁXIM O 

1.  

 
Reco nhecimento, m ensuração  e evidenciação, dos créditos, tributários ou 

não , por competência, e a d ívida ativa, inclu indo os respectivos ajustes 
para perda s;  
 

 

(0 a 100%) 

 
 

31/12/2012 

1.1 

 

Elaboração de procedimentos para
reconhecimento , mensuração e ev idenciação dos 
créditos, tribu tários ou  não, por competência, e a 
dív ida at iva, incluindo os respectivos ajustes para 

perdas. 
 

 

Metodolog ia de reconhecimento  
dos créditos e d ívida ativa e 
sistematização de ajustes para 
perdas. 

  
 
 
 
31/12/2012 

1.2 
Adequação\D esenvolvimento de sistema para 
registro dos créditos, tribu tários ou  não, po r 
competência e dívida ativa. 

  
S istema/administrativo 

adequado à metodologia de 
registro do s créditos tribu tários 
ou não por competência e a 
d ív ida ativa.  

 

  
 
 
31/12/2012 

2 
 

 
Reco nhecimento, mensuração e evidenciação  da s o brigações e provisões 
por co mpe tência; 

 

 

(0 a 100%) 

 
 

31/12/2013 

2.1 

 
Elaboração de procedimentos para 
reconhecimento e mensuração das obrigações 
provisões por competência. 

 

 
Metodolog ia de reconhecimento  
das obrigações provisões por 
competência. 

  
 
31/12/2013 

2.2 
Adequação\D esenvolvimento de sistema para 
registro das obrigação  e provisões po r 

competência ; 

 
S istema adm in istrat ivo
adequado à metodologia de 

registro das ob rigações 
p rov isões por competência. 
 

  
 
31/12/2013 

3 
 

Reco nhecimento, M ensura ção e evidenciação  dos bens móveis, 
Imóveis e intangíveis;  

 

(0 a 100%) 31/12/2012 
 

3.1 

 
Elaboração de procedimentos para 
reconhecimento e mensuração do ativo 
imobilizado e do ativo intangível, além  de rot inas 

para a depreciação , amortização e exaustão 
sistematizadas do s mesmos; 
 

 
Metodolog ia de reconhecimento  
e mensuração de ativos 
imobilizados e intangíveis e de 

sistematização da dep reciação. 

  
 
 
31/12/2012 

 

3.2 

 
Elaboração de procedimentos para 
sistematização da reavaliação e do ajuste 

ao valor recuperável dos ativos; 
 

 
Metodologia de reavaliação e 
impairment periód icos dos ativos. 

  
31/12/2012 

3.3 
Adequação\D esenvolvimento de sistemas 

para registro de imobilizado ( móveis e 
imóveis) e intangível. 

 
Sistema/adm in istrativo adequado à 
metodologia de registro de imobilizado 

e in tangível, bem  como  à 
dep reciação\amortização  dos mesmos. 
 

  
 
31/12/2012 

4 
 

 

Reg istro de fenôm eno s econôm icos, resultantes o u inde pendentes da  
exec ução orçamentária, tais c omo depreciação, amortização, exaustão; 
 

 

(0 a 
100%) 

 
 

31/12/2013 

4.1 
Aquisição\Desenvolv imento  de sistema de 
controle patr imonial. 

 

Sistema/adm in istrativo adequado ao 
reg istro do patrimôn io . 
 

  
 
31/12/2013 

4.2 
Levantamen to em nível local do patrimônio  
da entidade e registro no sistema. 

 
Relatório do sistema adm inistrativo 

com  detalhamento do patrimônio com 
base em perícia ou  referência de 
mercado. 

 

  
 
31/12/2013 

4.3 
Desenvo lvimento e operacionalização de 
rotina de depreciação, amortização e 
exaustão do imob ilizado. 

 
Metodologia de operacionalização da  
dep reciação, am ortização e exaustão. 
 

  
 
31/12/2013 

4.4 

 
Desenvo lvimento de rotinas de reavaliação  
e redução ao valor recuperável para os 
ativos. 

 

 
Metodologia de operacionalização da 
reavaliação  e do “impairment”. 
 

  
31/12/2013 

4.5 
Adequação do sistema adm in istrativo aos 
pro ced imentos de ajustes patrimoniais 

acima ap resentados. 

 
Sistema/adm in istrativo adequado à 
metodologia de depreciação, 

reavaliação ,”impairment” , etc. 
dos elementos patr imoniais. 
 

  
 
 
31/12/2013 

5 

 
Reconhecimento, m ensuração  e e videnciação  dos ativos de 

Infraestrutura ; 
 

 

(0 a 
100%) 

 
 

31/12/2014 

5.1 
Aquisição\Desenvolv imento  de sistema de 

controle de patr imônio de in fraest rutura; 

 
Sistema adm in istrativo adequado  aos 

ativos de infraestrutura. 
 

  
 
31/12/2014 

5.2 
Levantamen to em nível local do patrimônio  
de infraestrutu ra; 

 
Relatório com detalhamento  do 

patr imônio de in fraestrutura do en te, 
com  base em  perícia ou 
“benchmark”(medições)  
continuo/med ições)planejamento,coleta 

in terna e externa de in fo rmaçoes, etc 
 

  
 
31/12/2014 
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5.3 
Desenvolvimento e operacionalização de 
rotina de depreciação dos ativos de 

infraestrutura; 

 
Metodologia de depreciação do 
patrimônio de infraestrutura à  

realidade. 
 

 
 

 
 
31/12/2014 

5.4 
Desenvolvimento de rotinas de reavaliação e 

redução ao valor recuperável para os ativos de 
infraestrutura; 

 
Metodologia de reavaliação e 
“impairment” (redução a valor 

recuperável) valor de mercado 
para os ativos de infraestrutura. 
 

  
 
 
31/12/2014 

5.5 
Adequação do sistema administrativo aos 
procedimentos anteriormente definidos para 
ajustes no patrimônio de infraestrutura. 

 

Sistema/administrativo 
adequado ao controle do 
patrimônio de infraestrutura. 
 

  
 
31/12/2014 

6. 

 
Implementação do sistema de custos;  
 
 

 

(0 a 100%) 

 
 

31/12/2014 

6.1 Registro de fenômenos por competência; 

 

Relatório evidenciado que 
fenômenos por competência 
têm sido periodicamente
registrados. 

 

  
 
31/12/2014 

6.2 
Registro de fenômenos econômicos, 

independentemente de questões orçamentárias; 

 
Relatório evidenciado que 
fenômenos sem relação com 

orçamento tem sido 
periodicamente registrados. 
 

  
 
31/12/2014 

6.3 

 
Identificação de programas, serviços, etc., que 

terão os custos levantados; 
 

 
Relatório com objetos de custo. 

  
31/12/2014 

6.4 
Levantamento de variáveis físicas para 

estabelecimento de custos; 

 
Relatório com variáveis físicas 

para levantamento de custos. 
 

  
31/12/2014 

6.5 
Levantamento de variáveis financeiras e 

econômicas para estabelecimento de custos; 

 
Relatórios com variáveis 
financeiras para levantamento 

de custos. 
 

  
 
31/12/2014 

6.6 Aquisição de sistema administrativo para 
levantamento de custos/ajuste; 

 
 

Sistema administrativo  
ajustado/adquirido para 
levantamento de custos. 
 

 

  
 
31/12/2014 

 

7 

 
Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a 
consolidação das contas nacionais;  

 

 

(0 a 100%) 

 
 

31/12/2012 

7.1 
Extensão do PCASP para nível detalhado 
necessário ao ente; 

 
PCASP estendido até o nível 
necessário para registro contábil 
dos fenômenos. 

 

  
 
31/12/2012 

7.2 
Levantamento de todos os fenômenos 

relacionados à gestão contábil local; 

 
Relatório de fenômenos que 
devem ser registrados na 

contabilidade. 

  
 
31/12/2012 
 
 
 
 

7.3 
Elaboração de eventos para registro contábil dos 
fenômenos levantados anteriormente; 

 

Relatório com eventos que 
registram os fenômenos 
anteriores com base no PCASP 
estendido (9.1). 

 

  
 
 
31/12/2012 

7.4 

 
Aquisição\Desenvolvimento de sistema para que 
o PCASP estendido e os eventos sejam 

carregados; 
 

 
Sistema administrativo
adequado ao PCASP estendido e 

aos eventos. 

  
 
31/12/2012 

7.5 
Criar rotinas de integridade e de abertura e 

encerramento de exercício. 

 
Metodologia de registro da 
abertura e encerramento do 

exercício, além de verificação de 
integridade dos dados. 
 

  
 
 
31/12/2012 

7.6 
Adequação do sistema administrativo às 
rotinas de integridade, abertura e 
encerramento do exercício. 

 
Sistema/administrativo 

adequado às rotinas de 
integridade, abertura e
encerramento do exercício. 

 

  
 
31/12/2012 

8. 

 
Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público. 
 

 

(0 a 100%) 

 
 

31/12/2013 

8.1 
Registros de participações em outras entidades 
por meio de custo ou equivalência patrimonial; 

 

Template (modelo) de ajustes 
de participações. 
 

  
31/12/2013 

8.2 

 

Controle de estoque\almoxarifado independente 
de execução orçamentária e com entrada por 
recebimento e baixa por consumo; 
 

 

Metodologia de controle de 
estoques\almoxarifado. 
 

  
 
31/12/2013 
 

8.3 
Ajuste do Sistema administrativo para as 
metodologias anteriores. 

 

Sistema administrativo ao 
controle de 
estoques\almoxarifado além de 

participações em outras 
entidades. 
 

  
 
31/12/2013 
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 9 

 
Novos padrões de Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor 
Público; 

 

 

(0 a 100%) 

 
 

31/12/2012 

9.1 
Elaboração de regra\fórmulas para levantamento 

das DCASP a partir da contabilidade; 

 
Metodologia de levantamento 
das DCASP por meio do PCASP 
estendido e das demais 

informações contábeis. 
 
 

  
 
 
31/12/2012 

9.2 Ajustes das demonstrações contábeis para o 
novo padrão, com a inclusão das fórmulas; 

 

Template de DCASP adequada à 
nova metodologia. 
 

  
 
31/12/2012 

9.3 
Ajuste em sistemas para inclusão do novo 
modelo de DCASP; 

 

Sistema/administrativo 
adequado à metodologia de 
levantamento das DCASP a 
partir do PCASP estendido e das 

demais informações contábeis. 
 

  
 
 
31/12/2012 

 

DECRETO    N.º  3.525   DE   26   DE  MARÇO  DE    2012 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.827 DE 

23 DE MARÇO DE  2012. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente por remanejamento na  
importância  de  R$ 46.000,00  ( Quarenta e seis  mil reais). 
 
FONTE = 000  R$   46.000,00      ( Ordinários não Vinculados ) 
     
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTE E LAZER 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4015.2022 – Manutenção do Transporte Escolar, Veículos e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$          46.000,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos das anulações parciais dos Programas de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTE E LAZER 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4015.2121 – Reforma e/ou Ampliação de Escolas Municipais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$          40.000,00 
3.3.90.36.000-  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física R$            5.000,00          
3.3.90.47.000-  Obrigações Tributárias e Contributivas R$            1.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,  26   de  março       de   2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A    Nº 079/2012 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido, CLOVIS DUARTE DANTAS, matrícula nº 
655/02, do Cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, 
símbolo DAS-4. Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 22  de março de 2012. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 080/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear CLOVIS DUARTE DANTAS, matrícula nº 655/02, para 
exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL, símbolo 
DAS-1, em vaga prevista pela Lei nº 1570 de 16 de março de 2009. 
Lotado na Secretaria Municipal de SERVIÇOS PÚBLICOS E 
LOGÍSTICA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 22 de março de 2012. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

Tempo
indeter-
minado

Papel

Pano

Filtro do
cigarro

Chiclete

Madeira
pintada

de
3 a 6
meses

de
6 meses
a 1 ano

5
anos

5
anos

13 anos

Nylon

Plástico

Metal

Borracha

Vidro

mais
de 30
anos

mais
de 100
anos

mais
de 100
anos

1 milhão
de

anos
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